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PROJETO DE LEI 0021/99 

PROTOCOLO DE ENTRABA NO EXPEDIENTE 
«^-LEGISLATIVO M ^ W -
iióifúiívA EM J-1/ J /99 REC. POR\ 

DENOMINA DE CANDIDO ALEXANDRINO 
BARRETO A ADUTORA DE TAUÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica denominada de Cândido Alexandrino Barreto a Adutora de Tauá. 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de março de 1999. 

Deputadtfldemar Loiola Citó. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Cândido Alexandrino Barreto, foi uma figura que se destacou como legítimo representante da 
Região dos Inhamuns, particularmente do município de Tauá, no setor agropecuário. 
Conhecido, considerado como o maior produtor de algodão, foi também o pioneiro na 
mecanização agrícola, favorecendo assim um maior desenvolvimento do trabalho no campo. 
Homem caridoso, de caráter forte, leal aos amigos, integrante de tradicional família tauaense, 
teve também destaque na política local, onde gozava de amizade de todas as classes sociais. 
Foi um chefe de família, pai exemplar, sendo reconhecido por sua iniciativa de proporcionar aos 
seus filhos uma formação académica que melhor os preparasse para os desafios da vida. 
Isto posto, esperamos ver aprovado pelos ilustres Pares desta Casa, o projeto para denominar 
de Cândido Alexandrino Barreto, a Adutora de Tauá. 

Deputado fitemar Loiola Citó. 
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Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, 
com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 0021/99, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Idemar Citó, que "Denomina de 
Cândido Alexandrino Barreto a Adutora de Tauá" 

" Cândido Alexandrino Feitosa " - justifica o autor da propositura -, " fói 
uma figura que se destacou como legítimo representante da Região dos 
Inhamuns, particularmente do município de Tauá, no setor agropecuário. 
Conhecido, considerado como o maior produtor de algodão, foi também o 
pioneiro na mecanização agrícola, favorecendo assim um maior 
desenvolvimento do trabalho no campo. Homem caridoso, de caráter forte, leal 
aos amigos, integrante de tradicional família tauaense, teve também destaque 
na política local, onde gozava de amizade de todas as classes. Foi um chefe de 
família, pai exemplar, sendo reconhecido por sua iniciativa de proporcionar aos 
seus filhos uma formação académica que melhor os preparasse para os 
desafios da vida. Isto posto, esperamos ver aprovado pelos ilustres Pares 
desta Casa, o projeto para denominar de Cândido Alexandrino Barreto, a 
adutora de Tauá." 

II-ASPECTOS LEGAIS 

Dispõe a Carta Magna Federal, em seu art. 25, in verbis: 

" Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 

/ 
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§ Io. Sâo reservados aos Estados as 
competências que nâo lhes sejam vedadas por 
esta Constituição." 

A Constituição Estadual, por seu tumo, estabelece em seu artigo 20, 
inciso IV, in verbis: 

• 

" 4/t. 20. É vedado ao Estado e 
Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, rua, logradouro, ponte, 
reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 
edifício público, auditórios, cidades e salas de 
aula. 

• 

Dessume-se, do enunciado da Lei, inexistir legislação específica 
regulamentando a matéria. Apenas e tão-somente trata-se de competência não 
vedada pela Constituição Federal, para a qual a Constituição Estadual 
simplesmente enumera, em numerus clausus as vedações, e exige seja o 
homenageado pessoa falecida. 

Reza a Magna Carta Estadual em seu art. 19, inciso, V, in verbis: 

" Art. 19. Incluem-se entre os bens do 
Estado: 

V- os que tenham sido ou venham a ser, 
a qualquer titulo, incorporados ao seu 
patrimônio. " . 
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Segundo pesquisa junto à Secretaria de Recursos dos Recursos Hídricos, 
as adutoras tratam-se de bem público, de uso comum, pertencente ao Estado 
do Ceará, e, é, política do Estado a construção das mesmas, atuando desta 
forma na propagação dos recursos hídricos que é de sua responsabilidade 
para que, venham a assegurar a população, uma melhor qualidade de vida 
com recursos científicos e tecnológicos disponíveis. Foi nos informado, 
outrossim, pela mesma Secretaria, que a adutora de Tauá não possui 
denominação até o presente momento. 

u Uso c o m u m - Conforme Maria Zanella Di Pietro - u é o que se exerce 
em igualdade de condições por todos os membros da coletividade." 

-CONCLUSÃO 

Com efeito, por direcionar-se a homenagem a uma figura que se destacou 
como legítimo representante da Região dos Inhamuns, particularmente do 
Município de Tauá, que deixou sua passagem marcada de forma indelével no 
setor agropecuário daquele município, e, por circunscrever-se o parecer aos 
aspectos legais e regimentais da proposição, despiciendo se toma qualquer 
incursão a aspectos do merecimento da homenagem, sucinta e objetivamente 
esplanada pelo autor em sua justificativa. 

Concluímos, face a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou 
regimental, pela admissibilidade e regular tramitação do Projeto de Lei n 0 

0021/99, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Idemar Citó. 

É o parecer, salvo melhorjuízo, 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 29 de março de 
1999. 

V ^ P ^ - y ^ f n ^ i z ^ ^ T ^ ^ 

Edgáftt Martins Bezerra Filno / 
Consultor Técnico-Jurídico / 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



-

^ 

: ^ ^ B B ^ B B A 

^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ A 

^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 
B ^ B A ^ ^ ^ ^ Z ^ B 

^ B B ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 3 ^ ^ 

^ 
' . ' f -U' ' 

'. I J ' -

Til 

RuthíRodrigues "de. Llfflâ : 
^ r,LjDiratOfa'daíConsultonsJécnjeo-Jurldíeiuir̂ L ' 

V}; l«fenr õ.VJJ - ^ M V - Z L ? *jc"»• í ^ ' - o i i . . . 

o"~>j sr.'!?. 
: y 'Kt . f ' " - - ^ 

^ 1 

^ 

B B - ^ ^ ^ ^ 

^ B B ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B A ^ 

^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ 

;-,v • ' 1 

u . ' %. 

i .:."\:':. y sL - /'Z »'."'' 

-o%- ' j / ^ ' ; r . { . .ú 

^ ^ 

^ Z ^ A B ^ ^ . ^ ^ ^ B ^ A ^ t ^ ^ B ^ 

^ . B ^ ^ ^ ^ B ^ A B ^ ^ A ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B A ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ : ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ' ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ z ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ Z Z ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B B ^ B 

^BB B D A B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ z ^ ^ ^ B B ^ ^ Z ^ ^ B ^ A ^ ^ ^ A B ^ ^^B 

• j r J iv. - o i ::'•? r ' ^ir. J-Í -̂fí-"/ .' ' p% ; /^''.-,fr. 
;c. ,Tf#/ c -i:, -: • ? y c: c-:';}* .t: yf.íyi: ; ' 

>• : \ i - L •:. 

\! L"jtsf'. ' '•• 

- •: /VJO 
<VA 

•• J- "S 

. - f , 

; A-viT.-j'r-" ,:;.i .s.&,t:;!.;3%\ 



<s 

ASSEMBLEIA 
IÍGÍSLAIIVA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PUÍMAA 

j i 6} ^-f 

APROVADO 0 PARECER 

mnim^lM-^-^ 
lM£k-
te 

ENCAMINHE-SE À MESA DIRETORA 
Cíiuito A k o p , « 4 w 

ente 



t - i .1 

APR()VAl^KNI"DlSCtJSSÃU IMCIAL 

K m . / f & - Y ^ W H ^ 

,-' \3 

. . J , ' ' 1 ' J 

. . r i 1.11. • . ' ' 



ÃA 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

REDA£Ã£mNAL DO PROJETO DE LEI N 0 21/99 

Km. 

i m K s i w m M M & " m x L 

IH d « ^ 5 2 £ L - d e l 2 U 
Denomina de Cândido Alexandrino Barreto a Adutora de 
Tauá. 
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-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 

r DECRETA: 

Art. I o . Fica denominada de Cândido Alexandrino Barreto a Adutora de Tauá. 
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉiA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 14 de abril de 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominada de Cândido Alexandrino Barreto a Adutora de Tauá. 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos Mde abril de 1999. 
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